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inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$3.503,71 (três mil quinhentos e três reais e 
setenta e um centavos), em favor de TaTiaNE da SilVa PENNa, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Moises abraão Penna da conceição, pertencente 
ao quadro de ativos do corpo de Bombeiros do Estado do Pará – BM/Pa, onde 
ocupou a graduação de cabo, mat. 57189419/1, falecido em 05/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756647
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 378 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/206104.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.961,74 (um 
mil, novecentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos), em 
favor de JoSE riBaMar rEBElo NEVES, na condição de cônjuge da ex-
segurada Maria ieda Heitor Neves, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da assembleia legislativa do Estado do Pará, onde ocupou o cargo 
de auxiliar legislativo, matrícula nº 91100333/1, falecido em 07/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no artigo 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria, nos termos do artigo 31, §1º inciso ii, tendo optado o pen-
sionista por receber integralmente o benefício de aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756654
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 237 de 27 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/468601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 4.090,31 (quatro mil, noventa reais e trinta e um centavos), em favor de 
JorGiNETE NUNES riBEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado luiz 
carlos Pinto ribeiro, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Educação-SEdUc, onde ocupou o cargo de especialista em edu-
cação classe i, matrícula nº 984035/3, falecido em 19/08/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756666
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 368 de 01 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/670422, 2021/268009, 2022/111102.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 

lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33 
§7º da constituição do Estado do Pará com as alterações da Ec nº 77/2019 
c/c art. 201 §2º da constituição federal e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil 
e duzentos e doze reais), em favor de aNNa lÚcia raMoS dE carValHo, 
na condição de cônjuge do ex-segurado arlindo Barbosa de carvalho, per-
tencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará- SEdUc/Pa, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, 
matrícula nº 336408/1, falecido em 28/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada junto ao iNSS (26/01/2022), respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação da diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da 
constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756674
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

 Portaria Ps N° 238 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/415459 e 2021/181025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual nº 39, de 
09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2020/415459 E 2021/181025, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 20/05/2020:
i.1.a – 12% em favor de Maria oTilia BarBoSa GraSSoTi, na condição de 
ex-esposa pensionada, no valor de r$6.907,19 (seis mil novecentos e sete 
reais e dezenove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 25, 
25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal 
nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.1.b – 88%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado 
em razão da Manifestação da diretoria de Previdência deste iGEPrEV nos 
autos do processo n° 2020/415459, tendo em vista a fixação da pensão 
alimentícia judicialmente na cota de 12%.
Perfazendo o total de r$57.559,92 (cinquenta e sete mil quinhentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito 
do ex-segurado José cupertino correa, pertencente ao quadro de inativos 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará – BM/Pa, onde ocupou a 
graduação de coronel, mat. nº 7009747/1, falecido em 20/05/2020.
i.2 – a contar de 15/02/2021:
i.2.a – 12% em favor de Maria oTilia BarBoSa GraSSoTi, na condição 
de ex-esposa pensionada, no valor de r$7.608,96 (sete mil seiscentos e oito 
reais e noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 25, 25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2.b – 12% em favor de Maria BENair crUZ corrEa, na condição de ex
-esposa pensionada, no valor de r$7.608,96 (sete mil seiscentos e oito reais 
e noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 25, 
25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal 
nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2.c – 88%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado 
em razão da Manifestação da diretoria de Previdência deste iGEPrEV nos 
autos do processo n° 2020/415459, tendo em vista a fixação da pensão 
alimentícia judicialmente na cota de 12% para cada uma das interessadas.
Perfazendo o total atualizado de r$63.408,01 (sessenta e três mil quatro-
centos e oito reais e um centavo).
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (20/05/2020) para a in-
teressada MARIA OTILIA BARBOSA GRASSOTI e com efeitos financeiros 
retroagindo à data do requerimento administrativo (15/02/2021) para a 
interessada Maria BENair crUZ corrEa, compensando-se eventuais va-
lores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 
4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 756686


